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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decretos: 
 
DECRETO Nº 15 DE 25 DE JANEIRO  DE 
2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
5.839.000,00 (CINCO 
MILHÕES OITOCENTOS 
E TRINTA E NOVE MIL 
REAIS), NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA E TECNOLOGIA 
E NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
D E C R E T A: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 5.839.000,00 (CINCO 
MILHÕES OITOCENTOS E TRINTA E NOVE 
MIL REAIS), na Fonte 2.500.0001, distribuídos 
na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de Recursos do Tesouro 
Municipal (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 25 de janeiro de 2024. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 
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Portarias: 
 
PT n.º136/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, NILMA CALDEIRA DA FONSECA, 
CPF: XXX-XXX-697-20, Cargo: ASSESSOR 
ESPECIAL, Símbolo CC-01 - GABINETE DO 
PREFEITO. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º137/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
24/1/2024, ALEXANDRE DA SILVA ARÊAS, 
CPF: XXX-XXX-137-50, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º138/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
24/1/2024, CRISTHIAN COUTO BERRIEL, 
CPF: XXX-XXX-157-27, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º139/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
24/1/2024, EDILAINE BRAGA DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-827-93, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-

PAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º140/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, TAMARA GONÇALVES SANDY, 
CPF: XXX-XXX-757-78, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º141/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2024, ALEX CONCEIÇÃO DE CASTRO, 
CPF: XXX-XXX-377-01, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º142/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2024, MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA, 
CPF: XXX-XXX-257-03, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º143/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 26/2024 de NOMEAÇÃO de FRANCIS-
CO RENATO NUNES, CPF : XXX.XXX.267-

58. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º144/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
25/1/2024, WILLIAN DA CONCEIÇÃO DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-127-88, Cargo: AS-
SESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º145/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
4/1/2024, TANIA LUIZ BARRETO, CPF: XXX-
XXX-187-79, Cargo: SUPERINTENDENTE, 
Símbolo CC-02 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 

 
 
Resoluções: 
 
RESOLUÇÃO SEMSERP nº 006/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES  

 
O Secretário Municipal de Serviços Públicos, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de conformidade com o disposto no 
inciso I do art. 8° do Decreto Municipal n° 
295/2023, resolve:  
Art. 1º - Designar os servidores, para a 
composição da Equipe de Planejamento de 
Contratações da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos na forma abaixo:  

SECRETARIAS 

ANEXO I - Decreto nº 15, de 25 de janeiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 
06.001.001 - 04.122.0012.2.260 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMFAT 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500.0001 CRIAR R$ 500.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500.0001 CRIAR R$ 1.000.000,00 

06.001.001 - 19.126.0012.2.841 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pes-
soa Jurídica 2.500.0001 CRIAR R$ 1.500.000,00 

Total da Secretaria R$ 3.000.000,00 
31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
31.001.001 – 13.392.0008.2.122 – ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FESTEJOS MUNICIPAIS 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500.0001 CRIAR R$ 2.839.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.839.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 5.839.000,00 

Nome Matrícula 

Laredo Alves Azevedo 44.849 

Fabio Monteiro da Cruz 44.853 

Eliete Tavares Rodrigues 45.939 

Iolanda Coelho de Oliveira 44.911 
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Art. 2º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, participar dos 
estudos voltados ao planejamento das 
contratações no âmbito da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal n° 
295/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos 
servidores designados.  
Itaboraí, 25 de janeiro de 2024. Diogo Sperling 
dos Santos - Secretário Municipal de Serviços 
Públicos - Matrícula PMI nº. 44.736 
 
RESOLUÇÃO SEMDS Nº 001, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
 

Altera os servidores 
abaixo relacionados co-
mo Agentes de Patrimô-
nio no âmbito da Secre-
taria Municipal de Desen-
volvimento Social e de 
seus equipamentos. 

 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pelo artigo 112 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando a determinação do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janei-
ro – TCE (Lei Estadual Nº 287 de 04 de de-
zembro de 1979 – art. 165) “os bens móveis, 
qualquer que seja sua natureza ou valor serão 
confiados à guarda e conservação de agentes 
responsáveis”. E Lei Federal Nº 4320 art. 96; 
Considerando os levantamentos patrimoniais 
realizados nesta Secretaria, em conjunto com 
a Divisão de Patrimônio da Secretaria Munici-
pal de Administração; 
Considerando as inclusões de diversos bens 
materiais ocorridos no último ano, na Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, atra-
vés de aquisição de diversos equipamentos e 
materiais permanentes; e 
Considerando a necessidade de se manter 
atualizada a relação de bens patrimoniais e de 
Agentes de Patrimônio nos diversos setores da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al. RESOLVE: 
Art. 1º - Alterar os servidores abaixo relaciona-
dos, como Agentes Patrimoniais no âmbito da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al, do respectivo setor da Instituição. 
 - Carlos Alberto Ferreira Guimarães – Matr.: 
53.932 – Responsável pelo patrimônio do Con-
selho Tutelar I – A partir de 10/01/2024. 
 -  Maria do Livramento da Conceição Melonio 
– Matr.: 53.890 – Responsável pelo patrimônio 
do Conselho Tutelar II – A partir de 
10/01/2024. 
Art. 2º - Os servidores designados por esta 
Resolução serão responsáveis pelos bens 
Patrimoniais respectivos, inclusive seu controle 
e seu Inventário anual. 

Art. 3º - Os servidores designados deveram 
comunicar formalmente quaisquer mudanças 
internas de bens patrimoniais a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social/Sede, 
bem como solicitar a SEMDS autorização para 
efetuar transferências de bens patrimoniais 
entre equipamentos, ressalvando ainda que a 
possível necessidade de descarte de bens 
patrimoniais deverá ser solicitada formalmente, 
com antecedência, ao Coordenador Geral. 
Art. 4º - Nenhuma transferência patrimonial 
poderá ser realizada sem a autorização ex-
pressa na forma de documento, do servidor 
designado, tornando-se obrigatório, e impres-
cindível, o preenchimento adequado na “Nota 
de Transferência de Bens Patrimoniais”. 
Art. 5º - Os servidores designados por esta 
Resolução poderam estabelecer responsáveis 
pela guarda dos bens patrimoniais em cada 
respectivo setor, não se desobrigando, com 
isso, de suas responsabilidades originais. 
Art. 6º - Caberá ao Coordenador (a) Geral da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al/Prédios Central e as Unidades - a Coorde-
nação e organização dos trabalhos realizados 
pelos Agentes Patrimoniais da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, solicitando, quando 
necessário, a documentação referente aos 
bens permanentes, promovendo a baixa des-
tes, quando inservíveis, em conjunto com o 
Departamento de Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD. 
Art.7º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua assinatura. MARCOS ARAÚJO - Secre-
tário Municipal de Desenvolvimento Social de 
Itaboraí - Matrícula 44.722 
 
RESOLUÇÃO FMS Nº 013/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DO FISCAL 

 
O Presidente do Fundo Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no §1º do art. 6º 
da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019. RE-
SOLVE: 
Art. 1º - Designar as servidoras HENRY AMA-
RAL DOS SANTOS, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 47.113, CPF nº xxx.xxx.167-93 e 
TIAGO LACERDA DE ARAÚJO, ocupante de 
cargo público, mat. nº 45.172, CPF nº 
xxx.xxx.797-10 para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
2895/2022, relativo a Instalação de base des-
centralizada do SAMU na localidade de Mani-
lha, na forma do art. 67 da Lei Nacional nº 
8.666 de 1993, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor LUCAS LINHARES DE 
ABREU, ocupante de cargo público, mat. nº 
49.432, CPF nº xxx.xxx.951-63, para exercer a 
função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 

execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 16 de janeiro de 2024. Hédio J. J. 
Mataruna - Presidente do FMS - Matrícula 
51.787 
 
RESOLUÇÃO FMS Nº 014/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DO FISCAL 

 
O Presidente do Fundo Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no §1º do art. 6º 
da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar as servidoras HENRY AMA-
RAL DOS SANTOS, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 47.113, CPF nº xxx.xxx.167-93 e 
TIAGO LACERDA DE ARAÚJO, ocupante de 
cargo público, mat. nº 45.172, CPF nº 
xxx.xxx.797-10 para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
0466/2022, relativo a AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS PARA IMPLANTA-
ÇÃO DO SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE 
ÓBITOS (SVO) NO MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ, na forma do art. 67 da Lei Nacional nº 
8.666 de 1993, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor LUCAS LINHARES DE 
ABREU, ocupante de cargo público, mat. nº 
49.432, CPF nº xxx.xxx.951-63, para exercer a 
função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 16 de janeiro de 2024. Hédio J. J. 
Mataruna - Presidente do FMS - Matrícula 
51.787 
 
Atas de Registro de Preços: 
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Ordem de Início dos Serviços:  ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Processo: 1201/2023 Licitação: Tomada de Preços n.º 05/2023 - PMI 

Objeto: Reforma do Teatro Municipal João Caetano.  

Autorizo de Início: 01 de fevereiro de 2024. 

Prazo: A execução dos serviços será de 06 (seis) meses. 

Valor da Contratação: R$ 1.023.890,75 (um milhão, vinte e três mil, oitocentos e noventa reais e setenta e cinco centavos).  

Em cumprimento aos dispositivos previstos em lei, e tendo em vista a assinatura do CONTRATO SEMOB N.º 87/2023, datado de 17/10/2023, 
atendendo às exigências legais, fica AUTORIZADA a empresa ZOE EMPREENDIMENTOS EIRELI a iniciar a execução dos serviços, objeto do 
contrato. 

Itaboraí, 22 de janeiro de 2024. Uilton Afonso 
Viana Filho - Secretário Municipal de Obras - 
Matr. 45.20 / Fernando Jacobina Gatti Dias 
Lima - ZOE EMPREENDIMENTOS EIRELI - 
CNPJ nº 27.968.089./0001-68 / Thiago Dias 
Trugilho - Fiscal Titular - Matr. 49.780 / Renan 

Barbosa Simões - Fiscal Substituto - Matr. 
48.157 
 
CORRIGENDA: 
 
PT n.º 131/24. publicada no jornal DOE-ITA de 

23/01/2024, ed. n.º 16, Ano VI. 
Onde se lê: Cargo: Função Gratificada, Símbo-
lo: FG 05 
Leia-se: Cargo: Função Gratificada, Símbolo: 
FG 06 
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